'ESTADO DO RIO DE JANEIRO
_CAMARA MUNICIPAL DE PETROPOLIS

... .Petrépolis, 01 de OUTUBRO de 2021.
PARECER

SO eMP DSL B8212/2021 - GP 1012/2021

EMENTA : ANALISE DA
LEGALIDADE GP 1012/2021
PROJETO DF, LET QUE
"DISPOE SOBRE A ALTERACAO
DA LEI  MUNICIPAL  N°
6.616, DE 16 DE DEZEMBRO
DE 2008 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS™. PARECER
FAVORAVEL.
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FUND m ENTACRO:

Iﬁidialmente, cabe ressaltar, que a ilniciativa da
' '  & da competéncia do Chefe do Poder
xecutlvo Munlclpal conforme dispée a Lei Orgénica do

p;QJde_Petropolls.

ud o8 presentes autos, verificamos due a
éPééﬁtida ho presente Projeto de Lei, sem duvida & de
esée_local nog termos do art. 30, da CRFB e inc. III,

H'7'da LOMP, cuja iniciativa de exclusividade do

_xggutlvo;MuniCipal, conforme abaixo se expde:
 CONSTITUIGAO FEDERAL
3ngth;:30;.Compete aos Municipios:

= .legislar scobre assuntos de interesse

,_iiééal;

_ffii" suplementar a legislacdo federal e a

;ﬁjestadual no gue couber;

LEL ORGANICA DO MUNICIPIO DE PETROPOLIS
Pféfeité as leis que disponham sobre:
'7III - criacéo, estruturacdo e atribuicbes

éu orgaos egquivalentes da Adminisgtracio - -

Eﬁbiica;

Pégina 2 ded o

th;; 60;_830 de iniciativa 9X01U5iva- db_-.”

das Secretarlas, Departamentos e Diretorias .=
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Séndo;aSSim, conclui-se que o Exmo. Sr. Prefeito esta

;eﬁbfnaé razdes para apresentacdo do projeto de lei.

DA ‘CONCLUSEO:

Pdfftodb.o-exposto trata-se de um parecer opinativo,

~n.verbls'

.'."--_'__“O parecer emitide por procurador ou advogado
de brgdo da administragfo publica ndoc & ato
._-'_.-éc_:_imihistrativo. Nada mais & do gque a opinido
..:ﬁ. em:.tlda ' pele operader do direite, opinifo
';_;'tecnzco-_jurldz.ca, que orientarsd o administrador
tmnada da decisdo, na pratica do -ato'
:f:adn_n.n:..strat:.vo, que se constitui na _e:ce_qﬁgéo
"5ék:d_f;'_;.¢io_'_-da.lei. Na oportunidade do julg&me’ﬁto;
_-piﬁré*uént'é envolvido na espécie gimples parecer,
ou seja, ato opinative gue poderia ser, ou ndo,
”.'E_.-con51derado pelo administrador. (Mandado dé

_-_-Seguranga It 24.584-1 - Distriteo Federal -
._:-':.Re__lator. -Min. Marco Aurélic de Mello - STF.)

'féﬁpdsto,:gvarificamos gque o proieto de lei

dentro  das normas constitucionais e

raconst tuéiéﬁéis}_'héo apresentando quaisquer vicios
materlals,; devendo o© mesmo ser apreciado e
plenarlo desta Casa Legilslativa.
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B o parecer.

A-supérior consideracio.

TESAR SANTIAGO FERNANDO FERNANDES DE
SSESSOR -JURIDICO ASSSIS ARAUJO
VIN®1727.053/21 DIRETOR JURIDICO
VA 'RJ_232,132 MATRICULA 1729.063/21
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